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PAUTA E ORDEM DO DIA 07/03/2022 (SEGUNDA-FEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 02 – 1º PERÍODO, 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

PAUTA DOS EXPEDIENTES 

Art. 119, RICMEC 

PROJETO DE LEI: 

1) PL 03/2022 – VEREADOR DR. JACKSON VIEIRA/PSD 

Fixa competência e estabelece normas para declaração de Utilidade Pública às entidades 

privadas. 

 

REQUERIMENTO: 

 

INDICAÇÃO: 

1) INDICAÇÃO CONJUNTA N. 01, DE 2022 

A possibilidade de colocar o nome do “Cássio Santos de Andrade” no novo posto de saúde da 

Vila Tancredo Neves. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

MOÇÃO: 

 

ATO DA MESA: 
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PAUTA E ORDEM DO DIA 07/03/2022 (SEGUNDA-FEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 02 – 1º PERÍODO, 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDEM DO DIA 

Art. 128, RICMEC 

PRIMEIRA DISCUSSÃO 

1) PL  01/2022 – Poder Executivo Municipal 

Dispõe sobre a realização de compensação dos valores arrecadados da contribuição para o 

custeio do serviço de iluminação pública e dá outras providências 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, aos sete dias do mês de março de 2022.  

 

JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

PATRICK BENTES BRAGA 

Diretor do Legislativo  

Portaria 001/2022 

 


